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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 268/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de
férias  regulamentares  dos
empregados  públicos  que
especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu –
SP.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao empregado

público  JOSÉ  CLAUDIO  RAMOS,  portador  da  CTPS  nº
79861/00601 lotado no cargo de SERVIÇOS GERAIS, pelo
período de 15 (quinze) dias, relativo ao período aquisitivo
de 2023/2024, a partir de 03 de agosto de 2023.

Art. 2º Conceder férias regulamentares a empregada
pública  MARIA DAS DORES DE FARIAS, portadora da
CTPS nº 315063/00216,  lotada no cargo de SERVIÇOS
GERAIS,  pelo  período  de  15(quinze)  dias,  relativo  ao
período  aquisitivo  de  2022/2023  a  partir  de  03  de
agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 03 de agosto de 2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N° 269/2023, 03 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação
do  Processo  Administrativo
Disciplinar n° 002/2023 para a
apuração  de  irregularidades
na  prestação  do  serviço
público  por  servidor”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o
art.  67,  inciso  VIII,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Caiabu/SP.

CONSIDERANDO  a  instauração  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  nº  002/2023,  conduzida  pela
Comissão Processante  Permanente,  nomeada através  da
Portaria n° 158, de 26 de maio de 2023, para a apuração de

irregularidades  na  prestação  do  serviço  público  por
servidor.

CONSIDERANDO a solicitação de 28 de julho de 2023,
da Comissão Processante,  solicitando a prorrogação,  por
mais 60 (sessenta) dias,  do prazo para a conclusão dos
trabalhos.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo, por 60 (sessenta) dias, para

a  conclusão  dos  trabalhos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  n°  002/2023,  para  apuração  dos  fatos
apontados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 03 de agosto de 2023.

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração
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